CONTRATO  DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL  PARA FINS RESIDENCIAIS QUE ENTRE SI FAZEM ____________________________________ E __________________________________


Pelo    presente    instrumento    particular, ______________________,   brasileiro,   solteiro,   representante comercial,  portador  da identidade nº  __________,  residente  e domiciliado  na  Rua Argentina, nº  1471,  Petrópolis,  doravante denominado    apenas    LOCADOR,    e    _______________________,  brasileira,   casada,   economista,  residente   nesta   cidade, portadora  da  Carteira de Identidade nº  ________,  expedida  em _____,  e  do  CIC nº ___________,  doravante  denominada  apenas LOCATÁRIA,  firmam  o presente contrato,  mediante  as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO IMÓVEL E SUAS CARACTERÍSTICAS


O  locador  é  proprietário  pleno  do  imóvel situado na Avenida Gilberto Amado, ___, apartamento C01, Barra da Tijuca, com direito a duas vagas na garagem, de uso indistinto, e respectiva fração ideal de terreno.

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO OBJETO DO CONTRATO

 -  O  LOCADOR, na data da celebração deste contrato,  entrega  à LOCATÁRIA o imóvel ora locado, com os acessórios e pertences nele existentes  e  as chaves pertinentes, com pintura nova e  com  as suas  instalações  sanitárias e elétricas em perfeito  estado  de funcionamento e conservação. 

PARÁGRAFO   UNICO   -  Dito  imóvel  está  livre   de   ônus   ou responsabilidades que possam impedir a LOCATÁRIA de utilizá-lo de acordo com o ajustado neste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 


O  prazo da locação é de 30 (trinta ) meses, iniciando-se na data de __________  e terminando em ___________,  ocasião em que a locatária deverá devolvê-lo, nas mesmas condições em que o   recebe,   independentemente  de   notificação   judicial   ou extrajudicial. 

CLÁUSULA QUARTA - DO ALUGUEL E REAJUSTE


O aluguel mensal, previamente convencionado, é de  R$ _______ (______) reajustáveis a cada 12  (doze)  meses – ou menor periodicidade, quando a lei assim o permitir – contados  da data deste contrato, pagável até o 5º dia  útil  do mês seguinte ao vencido, no domicílio do LOCADOR

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  O  aluguel  pactuado  nesta  cláusula   será reajustado após cada período de 12 (doze) meses, de acordo com  o índice  de  variação do IGP verificado no  período,  ocorrendo  o primeiro  reajuste 12 (doze) meses após o início da  vigência  do presente.   Caso  o  IGP  seja  extinto,   será   automaticamente substituído por outro índice que reflita a variação da inflação.

CLÁUSULA QUINTA - DOS IMPOSTOS E ENCARGOS  


Além  do  aluguel,  a  LOCATÁRIA  obriga-se  a pagar,   nas  épocas  indicadas  pelos  órgãos  competentes,   os impostos, taxas, seguro contra incêndios e todos os encargos  que recaem  ou venham a recair sobre o imóvel locado,  cuja  cobrança seja permitida por lei, declarando os Locador inexistirem débitos vencidos  e não pagos, ônus ou impedimento para a  finalidade  da presente  locação.  A  LOCATÁRIA arcará  com  todas  as  despesas condominiais incidentes sobre o bem, de qualquer natureza

CLÁUSULA SEXTA - DA DESAPROPRIAÇÃO OU SINISTRO


No  caso  de desapropriação ou  sinistro,  que atinja  total ou parcialmente o imóvel, impedindo  sua  ocupação, ficará  rescindido de pleno direito o presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DESTINAÇÃO DO IMÓVEL


O imóvel locado destina-se ao uso da LOCATÁRIA e  de  seus  familiares,  exclusivamente  residencial,  vedada  a cessão, empréstimo ou sublocação.  

CLÁUSULA OITAVA - DA DEVOLUÇÃO DO IMÓVEL

                   O imóvel será devolvido em perfeito estado  de conservação e funcionamento, comprometendo-se a locatária por sua completa  reparação ao término do contrato, de modo a  devolvê-lo imediatamente habitável 


Será motivo de rescisão do presente  contrato, dando  direito ao LOCADOR de exigir  imediatamente a  entrega  do imóvel  ora  locado,  a falta de  cumprimento  de  quaisquer  das obrigações ora assumidas pela LOCATÁRIA.

CLÁUSULA NONA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

                   A  LOCATÁRIA não poderá fazer benfeitorias  ou modificações no prédio locado, sem prévio e escrito consentimento do  LOCADOR,  ficando avençado que as benfeitorias  realizadas  se incorporarão  automaticamente  ao imóvel locado, sem  direito  de retenção ou indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES   


O  aluguel pago fora do prazo estabelecido  na cláusula  quarta vencerá juros de 1% (um por cento) ao mês,  além da multa de 10%.


A  infração das demais cláusulas  do  presente contrato  sujeitará o infrator ao pagamento da multa de  ________ sobre o valor anual da locação sem prejuízo de rescisão  imediata deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DA LOCAÇÃO


No  caso  de alienação, promessa de  venda  ou cessão  de direitos relativos ao imóvel objeto desta locação,  ou de sucessão, a qualquer título, este contrato continuará vigendo, em  todos  os seus termos, cláusulas e condições, em  relação  ao adquirente  ou sucessor que deverá respeitá-lo em todos  os  seus termos e condições.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS

                   O LOCADOR poderá vistoriar a qualquer tempo  o imóvel locado, quando assim o entender.


Os   casos  omissos  serão   resolvidos   pela legislação pertinente e pelos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FIANÇA-

           Obriga-se, na qualidade de FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, por todas as responsabilidade contratuais,  inclusive multas, moratórias e penais, verba honorária, bem assim por qualquer débito, especialmente alugueres e seus reajustes, e indenizações de qualquer ordem, durante todo o contrato e eventual prorrogação até a entrega das chaves, a pessoa jurídica FAULDING FARMACÉUTICA DO BRASIL LTDA, sociedade com sede na Av. Guilherme Almeida 70, Recreio, inscrita na Jucerj 33.205.530.980, neste ato representado por seu diretor, João Carlos Nunes Rocha, CIC nº 667244657-53. Esta FIANÇA vigora com  renuncia  ao benefício de ordem, e aos estipulados nos arts. 827 e 835 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO


É  competente o Foro da Comarca da Capital  do Rio  de  Janeiro  para dirimir quaisquer dúvidas  oriundas  deste contrato.


E  por  estarem assim  justos  e  contratados, assinam  o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor  e forma  juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza  os seus efeitos legais.


Rio de Janeiro,      
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